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LEI  COMPLËMËNTAR NO 54
De 0,ç  de rnarça de 2011.

" institui o ilragïatna tle Recuperaçao

Ëiseal rìa írluíiiieípia de gofeÍe e íJá

outras pravÍdências,,.

uiaudecro Jose Eourneo, prefei to Munrcipai  de Boieie
ri::rìce ce suas ati ibu;çÕes legais. íaz salei !uË ê cai-;-,aia
fi l i tnicipai aprovolt e ele sanciona e promlltqa a seqlltnte Lei

t ir t .  1* - l-  lca rnsti tuído o Ërograma de Recuperaçào Frscat f lLì
Murltciptc i je iufete - REFiS destirradc à pror. ' :oçõc da recuperaçãc de cie,Ji+.cs
cJo Mrrnicípio clecorrentes cJe oebitos multa ou encarqos cje errãlorrer natl lrezâ
fributárros ou não. inscrrtcs eÍÌ i  dívida ativa. ajurzados cu a âruizaf

S 1. -  ü conrnburnte com debi to
Jcent- ac pfssente Prcgran_.a deduzlndo_se os
ailesào ao RFFIS ccr-rrgindo-se o vaior cJo <Jebito

anÌenormente parcetaoo poceí-a
'vaicres 

1á pagcs aié a data ,je

ate a data do parcelamento

$ 2" - üs oeneÍicios prevtstos na presente tel
contribuintes pessoas fisicas e jurici icas €m ,cébita com a
MunicipaÌ

estendem-se aes 
\ ' ' r

'h
Fazenda Pubi ica , !

-:'í{rurír!,
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Art- 2" - Us cebiïos em gei"al apos corngidos morìetanamente

r ' , n i j e rãn  se r  n , i r . e l adOS e fn  a té  60  l scssen la )  mese .s  sen í - { r  a i l : e  . s  ' , ' 1 r ^ ' ^ . '
y u u u r  u v  J v r  P q r  u ç r q u v J  L r  |  ì  q r v  v ' J  i J U J J U T  r ( u l  |  |  r u J v J .  J U i  , v J  \ . u u  u J  v q l J i  c ; i

corresponclentes a iuros e mrrlta de mora terão desconto observancjo-se

l ) -  à  v is ta,  com desconto de 100% (cem por  cento) :

i l l -em ate 06 (sets)  parceias com oesconto de 90 'zo lnovenia porcenÌo)

l l i ) 'de 07 (sete i  a  12 (dozei  pa ice las,  cont  deçccnto Ce ECt l i  íc i tenta p l : -  centc)

iV i -  de 13 í t reze)  a 24 (v in te e quatro)  parcelas.  com desconto de 60% (sessenta

por  cento) ,

v  -  de 15 lvrnte e c tnco)  a 36 l t r rn ta e se is)  parcelas,  com desconto de 40 ' jo

í í  i l  r ã í ê r ì t n  : ì r ì r  r ' ê í ì t í - ,

vi  o" 37 í t r inta e sele) a 48 (quarenta e ot tÕ) parcelas com cJesconto de 20er,

í r r r n t a  n í \ r  n ô n t ^

5 1o -  Para pagamento do debr to actma de 48 (quarenta e ot ra)  parcelas aÌe o

; : ' láx l : ' l ' lo  Ce 50 rsesserr ta ]  será conrputado o uaior  to ta l  apuradc sen,  i r .actdei ìur ;
F i ^  ' - l ^ Ã ^ ^ ^ + ^
L t E  r - l t l 5 L { _ r t  I  t L J

S 2'-  O valor das parcelas não poderá ser rnferror a R$ 10 0ü lctez i "eats)

Att .  3"  -  Os debi tos t r routarros rnscrr tos em DÍvrda Atrva a lurzada para cobrarrça

, r , i i i r . i a l  n o r l r : r ã r ,  . \ 6 - r  r ì . ? r r p i . a r l n q  o *  i O l ì f g f f n i d a d e  C O m  ô  n r e s p r . . t e  P r n l r a r n r  i ! r r Ê' ' "  '  ' " Y ' ,

serão atual izados acresc ido das desoesas Drocessuais  e honorar ios advocat ícros

a ^ m  c r r e n o n c ã , r  . - l n  n r ^ a Õ c c n  = t á  f i n r l  n r  r i Í a n ã n

S 1o -  AS custas processuars oevidas ao Ëstado oeverão ser pagas a v ista

5 2" -  I  ratando-se de debrfos 1á ajurzados o defenmento do requenmento oe

: . r i p ç ã n  a r \  n r e c c n t e  D r r t n t  n m n  d e i ; c r . e  q Ê r  i n f n r r n e d n  A ì ,  l r  : i ; ' n  - ^ r . ^ ^ ^ + ^ ' ì + ^
q U ç J O U  C r \ J  t - i  |  ç J ç l  r t ç  t  I  U g l  c i  I  l c l  u ç ,  y  e r  u  e u ,  - v ,  i i U E t U i  i i t j

f 3 - ì - - q - '

. &

" . r
i

{,



-  ' i - r 1 . \  , " ' r .  - J f  l * ì - - ! - " ,

":il' -i.ì:' ,il t. .'ì.'

l l  i  i :  t ' - ' , ' a ' , t , f .  - ' , . Ì . - : ì . . ; ,  ; - , '

irdiel-ìüo Çomo conflssão de divtda. devendc, neste caso, ser suspenso o processo

aie í r i iaì  e i i i tegral  qui tação da dív ida.

Art .4" -  raÌ-ã ingressar ao REËÍS o conïnt iu lnte devera ass[ ìar  requenmer] to

espec i f i co  ü í í ig idü  ê :o  Pre íe i to  M un ic ipa l  ins t ru idc  c 'J í Ì ì  docurnentação

comprobator ia  da  d ív ida

S 1o - L-.tefertdo o requenmento, o processo sera encamtnnado a Secreiai- ia

l ' . 4 . ; l r c ìpa l  C :  F :ze : , Ja  t c l ^ i pe+ ,e ï ì t e  pa ie :  i ea ! i zaçã ;  Je ' , uC .3  Js  à lu j

ãdmtnrstrativcs perl inentes ao Ìrâmite processual

g z"  -  A AOeSaO AO Pr0gi"Anla tmpona na coni rssáo t r revoqavel  e  t r re t ratavel  dos

' . ieut i .us f tsuais .  uürn ace{ taçâo p lena dcs requisr tos estabeiecrdus na preseÍ ì te  ie :

Afi.  5" - O parceiantento sera rescindido
|  '  '  t  - ' r -  "  - -  - ì ; ì .  - aâ r Ì ' t r " n l r t  4ç '  , ' ì ?  i i rÀç ' .  n r r c r : l : r çI  -  

P t j I U  d i i  . l 3 v  i  l v  P s q s ' ,  r ( ; ,  , \ v  r c j  w J  r . L ,  - - - ,

i l  n a l n  ^ + r ^ ô ^  n n r  m a i a  À n  ô ô  t n a ' , a n + a t  À , a ni l  -  pc r ( . ,  d r . r ( , ) 1 . ,  l , , u r  |  i l d r>  uú  v l l  | |  r L - r vç r  r t d  r  u r í I 5

, : h r r r r n i r l nc  na ln  n racan t , :  D i ' nn r=n r  r :q v r  q r  r v r v v r  H v r v  v r  u J L r  r ( u  |  |  v y r  u r  I  r q .

ccnsecuti\ , 'as

no Daqamento dê ÌnbLt tc)s  f ìâ í ì

S 1u - A rescisão oo parÇeian'lento acarretara venclmento anÌectpaoo co saico üo

Jóbt tc  t lbu tár rc  c  u tsc r l iãs  na  Cív ida  a t rva .  pe :o ' ra lo i  c r ;g l l la i  se Í - r - :  ü .s  be i ie f ' c ' . ' .

pí"evrsïos r ìo presente ProQr"ama

$ :" - Rescrnciroo o pârcelamento, na forma prevrsta neste arngo, o contnbutnte
. { . . . . . . ' .  . - .  r . ,  - . . \ , , \ t . - , . . .  ^ , { , \  . \ ^ . . ^ , s ^ . ì r / .  ^ ^  n - ^ ^ - , - . - - ^

l l d u  P U u t : i c l  5 C l  r t - i l r l t - ! r d u v  i ; v ! d { t i t j l i i , t -  ú ü  f " - i J g l d l i i d .

Ãr i .  6o -  U cont i - iburn ie Ìera ate o dra 31 de outubro de 2U1i  para adenr  ao

r ì i p a p i ì i Ê  D r r t r t i ; t t - . ç z  . - r : r r l ; r , . . i n , - l :  n r r h l r r ç r â . |  d =  n T p ç e n t e  :  p i
. . " ' . " : J . v g | J | v v 9 t
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t'frtut ; l,
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1 1  1 ; :  ; . , . r r . : j =  : , ì  . - . . -

An. 7o - Para adesão ao RËFlS. na data do reqr:enmento o cotitnbutnte oevera

cclar qui tes coí Ì ì  üs tnbutos d;  exercicrc de 2C'1 '1.

Art .  8u -  A presente iet  entrará em vtgor na data de sua publ tcaçao

,  ,  . t i , t ; t
'  I  / " "  t  ' l

Ciaudêcio Josê Ebúrneo

Frefeito Mur-ricipal

Arqutvado na Íorma impressa e Drgr ta l .  publ rcaoo por  aÍ ixaçao em iocai  ce

{- ' - ì : turne: ' r f  PeçJ fu ' Ìu : r ,opai  e  i rc  S iTI  OFICiÂL do lú . , ; i ic íp i . :  ie  D; fe ic  cüt ì íü i ; - , ì+

reç!s taÇao em vroot '

/ f /
l )  a-* '4lT

Ëlon Carlos cte Carhargo

.4ssesssr Âd :^ninistrativ+


